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EMENTA: DISPOE sobre a cobranca por meio magnético, mecénico ou eletrénico de
passagens em transporte coletivo, e da outras providéncias.
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TRAMITACAO

DELIBERACAO: [/ [/ SITUACAO:

ysrrea.

NAO DELIBERADO

A matéria ndo foi deliberada no ano
de . O autor fol comunicado
para reapresentar.
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